[image: Brasao] 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
  11ª LEGISLATURA            1ª SESSÃO LEGISLATIVA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.

[bookmark: _Hlk212197865][bookmark: _Hlk214015386]Ata da TRIGÉSIMA NONA Reunião Ordinária  Do Segundo Período Legislativo Da Primeira Sessão Legislativa Da Décima Primeira Legislatura Da Comissão Permanente De Constituição, Justiça, Redação E Cidadania Da Câmara Municipal De Rolim De Moura - RO, realizada aos 17  dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 08H00 min, no plenário " Luciano de Argôlo", situado  na Avenida João Pessoa, 4463, sob a presidência da vereadora ROSA JANETE CARNEIRO LINS e a presença do senhor vereador: THIAGO GONÇALVES DA LUZ - Secretário. Constatada a existência legal de quórum e sob a proteção de Deus, a senhora Presidente iniciou os trabalhos de hoje, solicitando ao senhor Secretário que este procedesse à leitura da Ordem do Dia, na qual constou o seguinte: I - apreciação da Ata da reunião anterior, sendo solicitada a dispensa da leitura pelo vereador : THIAGO GONÇALVES DA LUZ, feito isso a senhora Presidente passou à votação da Ata, sendo aprovada.  Seguindo houve a apreciação dos seguintes projetos: Apreciação do Projeto de Lei Complementar nº.  11/2025 - (Mens. 128 PL Executivo 11) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre” autoriza o Poder Público Municipal a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU sobre imóveis decorrentes de parcelamento do solo para implantação de Condomínios Urbanísticos." Matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista, antes que fosse votado o parecer, foi deliberado que será enviado um  ofício ao poder executivo a fim de sejam sanados aspectos formais; II - Apreciação do Projeto de Lei Complementar nº.  14/2025 - (Mens. 174 PL Executivo 15) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre” "Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção total do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) para a primeira escritura pública de imóveis urbanos no Município de Rolim de Moura, nas condições que especifica." Projeto foi distribuído à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista; III - Apreciação do Projeto de Lei nº.  39/2025 - (Poder Legislativo), que dispõe sobre:” Implanta o Projeto Acessibilidade nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), Hospitais e Unidades de Pronto Atendimento (UPA) do município de Rolim de Moura/RO”. Autoria da vereadora Aparecida Ferreira dos Santos. Projeto foi distribuído à relatoria do vereador Thiago Gonçalves da Luz, sendo apresentado parecer desfavorável e o projeto arquivado; IV - Apreciação do Projeto de lei nº. 40/2025 - Poder LEGISLATIVO MUNICIPAL- que dispõe sobre:” Criação do Centro-Dia “Creche para Idosos”, no Município de Rolim de Moura, Rondônia.” Autoria da vereadora Aparecida Ferreira dos Santos. Matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista, sendo apresentado parecer desfavorável e o projeto arquivado; V - Apreciação do Projeto de Lei nº.  074/2025 - (Poder LEGISLATIVO MUNICIPAL), que dispõe sobre: “Dispõe sobre a implementação de um Programa de Vacinação Domiciliar para a Pessoa Idosa, destinado às pessoas idosas que estejam incapacitadas de se deslocarem até os locais de vacinação. Autoria do Vereador Marcelo Henrique Belgamazzi. Matéria distribuída à relatoria do vereador do vereador Thiago Gonçalves Da Luz para emissão de parecer e voto, sendo o parecer desfavorável, e o projeto arquivado(HULK LEVOU PARA SEU GABITE OS AUTOS; Apreciação do Projeto de Lei nº.  183/2025 - (Mens. 182 PL Executivo 166) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante transposição ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$1.500.000,00”. Finalidade: alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante transposição ao orçamento do presente exercício financeiro. Projeto voltando à comissão devido ao requerimento de pedido de vistas do vereador Adair Cardoso Batista. Matéria sob relatoria da vereadora Rosa Janete Lins para análise de parecer já emitido, sendo o parecer votado nesta reunião e aprovado; VIII - Apreciação do Projeto de Lei nº.  185/2025 - (Mens. 185 PL Executivo 169) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre “Autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante transposição ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor deR$241.445,16”. Finalidade: custear despesas com cumprimento de sentença. Matéria distribuída à relatoria da vereadora Rosa Janete Lins para emissão de parecer e voto, sendo o parecer apresentado e aprovado. Nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente encerrou os trabalhos, e para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada Senhora Presidente e o Secretário.
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